
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.788.829 - SP (2018/0294915-5)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : PAULO SAMPAIO DO AMARAL CARVALHO 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ  - SP105113 
RECORRIDO : JOAO MARIA CARNEIRO DE LYRA NETTO - ESPÓLIO
RECORRIDO : IZALTINA DO AMARAL CARNEIRO LYRA 
ADVOGADOS : CLITO FORNACIARI JÚNIOR  - SP040564 
   ILVA ABIGAIL BAPTISTA MORELLI  - SP076538 
   ADELINO MORELLI  - SP024974 
   ANA LUCIA BAPTISTA MORELLI  - SP168726 
   FERNANDO HELLMEISTER CLITO FORNACIARI  - 

SP0194740
INTERES.  : EUNICE SAMPAIO DO AMARAL CARVALHO 
 

  

DECISÃO

Vistos etc.

Acolho a prevenção suscitada pelo meio do despacho de fl. 1.057, e-STJ, 

considerando a prévia análise do REsp 1.123.776/SP. 

Após as anotações de praxe, retornem os autos à conclusão. 

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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